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Resumo: Este trabalho dedica-se exclusivamente a um tema específico: o trabalho escravo. A 

submissão do trabalhador à condição análoga à de escravo, embora já se saiba por todos de que 

é uma fraude extrema, ocorre de forma corriqueira no Brasil e demais locais do globo. Pela 

persistência em tal ilicitude e por consequência da lógica de que deve o seu combate ocorrer de 

forma incisiva e intransigente, este ensaio demonstra a amplitude da questão. Primeiramente, 

situa-se a análise do trabalho análogo ao de escravo dentro do universo mais amplo que é o 

trabalho decente, e logo após feitas essas primeiras considerações, se faz uma breve explanação 

da diferença do trabalho escravo atual com o da antiguidade, explana a sua denominação e 

característica, e segue-se na tarefa de indicar qual a expressão mais correta, considerando os 

motivos que se leva a tal termo. Por fim, demonstra-se como essa exploração desumana é 

tratada no plano internacional e nacional. Quanto à sua natureza, a pesquisa foi pura abordando 

de forma teórica o seguinte problema: Os instrumentos internacionais e nacionais estão em 

harmonia com os anseios sociais diante das necessidades contemporâneas na busca pela 

erradicação de práticas de trabalho análagas à escravidas? Tendo como técnica de pesquisa a 

forma essencialmente bibliográfica. Quanto aos fins, a pesquisa foi de cunho descritivo tendo 

por método de abordagem o dedutivo, e os resultados foram expostos em forma de texto.  

Palavras-chave:Trabalho análogo ao de escravo. Trabalho Decente. Direitos Humanos. 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A busca incessante do lucro inspira a existência para a precarização do trabalho. No 

intuito de maximizar o lucro, ocorre uma tendência por parte do empregador a diminuir gastos 

ao mitigar os direitos ao trabalhador, os quais compõe a sua dignidade. Para tanto, a forma mais 

extremada é a ocorrência do trabalho escravo. 

A escravidão, não obstante os esforços para a sua eliminação, e por mais que tal prática 

já esteja proibida mundialmente há tempos longínquos e após toda a evolução da humanidade, 

têm tido sistemática ocorrência no Brasil e em outros países, desafiando o executivo, legislativo 

e judiciário, além também de ampliar as reflexões no meio acadêmico. Este trabalho, de forma 

atual, objetiva e profunda, encara a temática e envereda na discussão em busca de compreensão 

e conscientização do tamanho da amplitude que o tema acerca.   
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Inegável que ocorreu uma evolução desses esforços para o combate do trabalho 

escravo, em especial com instrumentos normativos para tanto, entretanto, é mais do que 

revelado que ainda há muito o que fazer. 

A partir do conjunto mínimo de direitos do trabalhador é o que se torna conclusivo de 

que é a dignidade o fator impeditivo para que o ser humano seja usado como mero instrumento 

laboral. Assim, é notório de que o contraponto do trabalho em condições análogas à de escravo 

é o trabalho decente. 

Além disso e das características dessa exploração do ser humano, a forma correta de 

denominar esse ilícito se faz necessária, eis que comporta uma série de interpretação que denota 

a pertinência e relevância da matéria, não dando margem de dúvida para que o caso concreto 

seja subsumido à norma. 

Neste diapasão, o trabalho investiga o seguinte problema: Os instrumentos 

internacionais e nacionais estão em harmonia com os anseios sociais diante das necessidades 

contemporâneas na busca pela erradicação de práticas de trabalho análagas à escravidas? 

O caminho da exposição passa, primeiramente, em situar a análise do trabalho análogo 

ao de escravo dentro do universo mais amplo que é o trabalho decente, e logo após feitas essas 

primeiras considerações, se faz uma breve explanação da diferença do trabalho escravo atual 

com o da antiguidade. Explana ainda, a sua denominação e característica, e segue-se na tarefa 

de indicar qual a expressão mais correta, considerando os motivos que se leva a tal termo. Por 

fim, demonstra-se como essa exploração desumana é tratada no plano internacional e nacional.  

Quanto à sua natureza, a pesquisa foi pura abordando o problema de forma teórica, 

tendo como técnica de pesquisa de forma essencialmente a bibliográfica. Quanto aos fins, a 

pesquisa foi de cunho descritivo tendo por método de abordagem o dedutivo, e os resultados 

foram expostos em forma de texto. 

 

2 CONSIDERAÇÕES INICIAIS: DENOMINAÇÕES E ASPECTOS PRIMORDIAIS 

 

2.1. Trabalho Decente: A Antítese do Trabalho Análogo ao de Escravo 

 

O trabalho análogo à condição de escravo tem como antítese o trabalho decente, 

também conhecido como trabalho digno, o qual é aquele que respeita o princípio da dignidade 

da pessoa humana (GARCIA, 2012, p. 61; MIRAGLIA, 2008, p. 122). Brito Filho (2006, p. 

126) define o trabalho decente como “aquele em que são respeitados os direitos mínimos dos 



trabalhadores necessários à preservação de sua dignidade”, logo, “menos que isso é sujeitar o 

trabalhador a condições de trabalho que estão abaixo do necessário para que seja preservada 

sua dignidade3” (BRITO FILHO, 2013, p. 61). Tanto que, seguindo esse viés, a OIT define o 

trabalho decente como ponto estratégico para erradicar todas as formas de trabalho forçado4 

(OIT, 2018b). 

Assim, conceitua: 

 

Trabalho decente, então, é um conjunto mínimo de direitos do trabalhador que 

corresponde: à existência de trabalho; à liberdade de trabalho; à igualdade no trabalho; 

ao trabalho com condições justas, incluindo a remuneração, e que preservem sua saúde 

e segurança; à proibição do trabalho infantil; à liberdade sindical; e a proteção contra 

os riscos sociais (BRITO FILHO, 2006, p. 128). 

 

Nesse mesmo sentido, a OIT define: 

 

Trabalho decente significa dignidade, igualdade, renda justa e condições seguras de 

trabalho. O trabalho decente coloca as pessoas no centro do desenvolvimento. Dá para 

as mulheres, homens e jovens uma voz no que fazem. Proporciona direitos de protegê-

los da exploração e um futuro inclusivo e sustentável. O trabalho decente impulsiona 

o desenvolvimento sustentável (INTERNATIONAL LABOUR ORGANIZATION, 

2015)56. 

                                                           
3 Fere então o fundamento do Estado Democrático de Direito trazido no art. 1º, III, da Constituição da República: 

“Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 

Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: [...] III - a dignidade da pessoa 

humana” (BRASIL, 1988, p. 1). 
4 Na Declaração da OIT Relativa aos Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho há estabelecido os quatro 

princípios relativos aos direitos fundamentais das oito Convenções fundamentais que devem ser respeitados, 

promovidos e realizados por todos os Membros, mesmo que estes não ratifiquem as convenções em questão. Um 

desses direitos fundamentais é a eliminação de todas as formas de trabalho forçado e obrigatório (previsto no item 

2, b); e as Convenções nºs. 29 e 105 são duas das oito Convenções fundamentais (OIT, 2007, p. 32; OIT, 2021a; 

OIT, 2004). Ainda, na Declaração da Filadélfia, adotada como anexo à Constituição da OIT e na qual serviu como 

referência para a adoção da Carta das Nações Unidas (1946) e da Declaração Universal dos Direitos Humanos 

(1948), afirma os princípios fundamentais que fundam e inspiram a Organização, e um deles é a previsão de que 

o trabalho não é uma mercadoria (item I, a) (OIT, 2007, p. 25; OIT, 2021a).  
5 “Decent work means dignity, equality, fair income and safe working conditions. Decent work puts people at the 

centre of development. It gives women, men and youth a voice in what they do. The rights to protect them from 

exploitation and a future that is inclusive and sustainable. Decent work drives sustainable development.” 
6Existe o Pacto Global das Nações Unidas (em inglês é denominado como United Nations Global Compact ou 

como UN Global Compact (UNGC)), o qual “não é um instrumento regulatório, um código de conduta obrigatório 

ou um fórum para policiar as políticas e práticas gerencias”, mas são “diretrizes para a promoção do crescimento 

sustentável e da cidadania, por meio de lideranças corporativas comprometidas e inovadoras” (PACTO GLOBAL 

- REDE BRASIL, 2021b, p. 1). O Pacto possui dez princípios universais, onde um deles é a eliminação de todas 

as formas de trabalho forçado ou compulsório (PACTO GLOBAL - REDE BRASIL, 2021c). Quem integra a 

iniciativa assume a responsabilidade de contribuir com o alcance dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

(ODS - em inglês, conhecido como Sustainable Development Goals), trazidos na nova agenda de desenvolvimento 

sustentável, a Agenda 2030 (PACTO GLOBAL - REDE BRASIL, 2021a). No total são 17 ODS com o 

compromisso universal de acabar com a pobreza, a fome e reduzir as desigualdades, almejando tornar o planeta 

mais seguro, mais limpo e mais sustentável. Visa criar oportunidades por intermédio de saúde, educação, justiça e 

prosperidade. (INTERNATIONAL LABOUR ORGANIZATION, 2015). E com relação ao trabalho decente, a 

OIT o considera como fator para alcançar os ODS, e há em especial, a ODS 8, que busca “promover o crescimento 

econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas e todos”; 

porém, os aspectos principais de trabalho decente foram também incluídos nas metas de outros ODS (OIT, 2021b, 

p. 1; INTERNATIONAL LABOUR ORGANIZATION, 2015). 



 

Logo, é conclusivo que a dignidade impede que o ser humano seja usado como mero 

instrumento, ou seja, como meio para a consecução de um fim (MIRAGLIA, 2008, p. 122). 

Delgado (2006, p. 203, 207-209), complementando esse referencial axiológico que deve ser 

usado então como sustentáculo de qualquer trabalho humano, e na visão de que o trabalho é 

visto como direito universal fundamental, baliza que se “o direito ao trabalho não for 

minimamente assegurado, não haverá dignidade humana que sobreviva”.  

Nesse sentindo, o significado de trabalho decente, caminha rumo à consecução e 

consolidação do princípio basilar do Estado Democrático de Direito, a dignidade humana, pois 

coloca o indivíduo como o centro convergente de direitos (MIRAGLIA, 2008, p. 127). 

O patamar mínimo para a preservação da dignidade do trabalhador são os direitos de 

indisponibilidade absoluta, os quais são considerados o “centro convergente dos Direitos 

Humanos” (DELGADO, 2006, p. 209-210). Os direitos de indisponibilidade absoluta são 

aqueles que tutelam um nível de interesse público para assegurar um patamar civilizatório 

mínimo (DELGADO, 2007, p. 217-218). 

Entende-se que os direitos de indisponibilidade absoluta trabalhista estão divididos em 

três eixos jurídicos, os quais são complementares e interdependentes: o primeiro eixo diz 

respeito aos direitos fixados em instrumentos internacionais; o segundo eixo refere-se aos 

direitos fundamentais dos trabalhadores estabelecidos constitucionalmente, em especial no art. 

7º da Constituição Federal7; e o terceiro eixo encontra-se positivado nas normas 

infraconstitucionais, como por exemplo, os direitos de indisponibilidade absoluta previstas na 

Consolidação das Leis Trabalhistas (DELGADO, 2006, p. 214-215).   

Desse modo, resta concluir que o trabalho decente é aquele desempenhado por 

intermédio dos direitos de indisponibilidade absoluta, aos quais trazem respeito a dignidade 

humana com as condições mínimas para isso, resultando em uma vivência, e não mera 

sobrevivência, digna ao trabalhador e de sua família (MIRAGLIA, 2008, p. 131). Logo, resta 

concluir que sua inobservância gera violação aos direitos humanos (GARCIA, 2012, p. 55). 

                                                           
7 No tocante a tais direitos, todos os trabalhadores estão sujeitos, e não apenas os trabalhadores rurais e urbanos 

conforme preceitua na leitura do artigo e dos entendimentos da doutrina e jurisprudência majoritária. Também, 

ainda evidencia que “a concessão dos direitos constitucionais trabalhistas será assegurada a cada trabalhador 

conforme a possibilidade da própria estrutura do trabalho estabelecida, o que não significa a defesa de 

discriminações, mas pelo contrário, o respeito à diferenças estruturais que se estabelecem no mundo do trabalho” 

(DELGADO, 2006, p. 215). A autora ainda propõe que o ideal seria um novo modelo, um universal modelo 

universal, o qual seria então capaz de tutelar todo e qualquer trabalho livre e digno, consagrando assim o direito 

universal ao trabalho digno (DELGADO, 2006, p. 220). 



Na visão da OIT, o trabalho decente é considerado a “condição fundamental para a 

superação da pobreza, a redução das desigualdades sociais, a garantia da governabilidade 

democrática e o desenvolvimento sustentável” (OIT, 2018b, p. 1). 

 

2.2 Breve Definição de Trabalho Análogo ao de Escravo 

 

Inicialmente, é necessário fazer uma breve explanação das diferenças entre o trabalho 

escravo atual e o colonial. Este tinha o escravo como mercadoria e patrimônio, ou seja, podia 

ser vendido ou trocado, além de que a escravidão era lícita e comum, onde havia alguma 

característica física que atrelava a representação do escravo (por exemplo, negros e indígenas). 

Aquele não possui carater patrimonial, logo é considerado algo descartável, não como um 

investimento. Além de que qualquer um pode estar sujeito a essa ação, isto é, não há distinção 

de raça, gênero ou idade8, trat-se geralmente de pessoas em condições vulneráveis (como por 

exemplo, pessoas que se encontram em situações miseráveis de sobrevivência, baixa 

escolaridade, pouco ou nenhum conhecimento dos direitos trabalhistas, entre outras situações). 

Assim, comparando, pode-se concluir que a atividade contemporânea é mais violenta 

(BARROS PASSOS; TAVARES E SOARES, 2015, p. 120-121)9. Complementando, Alexim10 

(1999, p. 44) deduz que a escravidão contemporânea, por estar praticamente proibida 

mundialmente, atua de forma dissimulada, ou seja, é de mais difícil percepção, o que demonstra 

que há diversas formas para impedir que um trabalhador exerça seus direitos de escolher 

livremente um trabalho ou de abandoná-lo quando julgar necessário e conveniente. 

Tal trabalho, na atualidade, ocorre em escala mundial e teima em permanecer devido 

ao reflexo da economia capitalista e da globalização, onde a produção a baixo custo faz toda a 

diferença, implicando detrimento físico-econômico-psicológico ao trabalhador, logicamente; e 

ocorre especialmente nos países em desenvolvimento (TREVISAM, 2015, p. 24; 

ALVARENGA, 2016, p. 131). E continuando, nesse sentido: 

                                                           
8 No âmbito da OIT, há a Convenção nº. 182, de 1999 (ratificada e promulgada pelo Decreto nº. 3.597/2000), que 

considera que a escravidão infantil compreende como uma das piores formas de trabalho infantil (art. 3º, a) 

(GARCIA, 2012, p. 59; OIT, 1999). 
9 Em outras palavras, a forma tradicional de escravidão, a coisificação do trabalhador, por ser considerado um 

bem, dava vantagem já que nenhum senhor dilapidaria o seu patrimônio, ou seja, evitava a destruição do servo. Já 

a escravidão moderna, o trabalhador foi reduzido a escala inferior, sendo considerado apenas como pura energia 

de trabalho, dispensável. Dispensável em dois sentidos que se conectam: a ameaça do desemprego garante um 

exército para compor as fileiras da escravidão; logo então, pode se ter a reposição sem custos do trabalhador (na 

escravidão típica a reposição dependia da compra do escravo, o que desestimulava a destruição do ativo). A 

dispensabilidade dá margem para condições piores do que as dos escravos (LORENTZ; MELO, 2011, p. 277; 

SALES; FILGUEIRAS, 2013, p. 41). 
10 É ex-diretor da Organização Internacional do Trabalho no Brasil (MELO, 2003, p. 12). 



 

[...] no capitalismo desenfreado da atualidade, de um lado, encontra-se a classe social 

mais bem amparada procurando mão de obra barata, e, de outro lado, os cidadãos que 

não veem seus direitos naturais protegidos e efetivados pelo Estado, ante a 

necessidade de sobrevivência, se submetem a um trabalho em condições precárias e 

de forma submissa, se é que pode designar tal forma como trabalho (TREVISAM, 

2015, p. 24). 

 

Em resumo, o trabalho análogo ao de escravo é a “coisificação” do ser humano, 

utilizando-o predominantemente como instrumento para diminuir o custo de produção, e em 

consequência disso, aumentar o lucro. Ou seja, é “a redução do trabalhador a simples objeto de 

lucro do empregador” (BARROS PASSOS; TAVARES E SOARES, 2015, p. 121; 

MIRAGLIA, 2008, p. 135). Na atualidade, são comumente utilizadas as expressões “trabalho 

escravo”, “trabalho forçado” e “trabalho em condições análogas à de escravo” como sinônimos, 

sendo essa última considerada a mais correta, pois não deixa dúvidas de que o trabalho forçado 

e o trabalho degradante são modalidades que integram o gênero (trabalho análogo à condição 

de escravo) (GARCIA, 2012, p. 56, 59, 61). Ainda, Garcia (2012, p. 62) diz que essa última 

expressão deve prevalecer no âmbito trabalhista justamente por ser um conceito atual mais 

abrangente. 

Para Palo Neto (2008, p. 41), o elemento característico e fundamental do trabalho 

escravo é a perda da liberdade humana, seja de forma direta ou indireta. Ainda, é preciso atentar-

se ao elemento principal desse tipo de trabalho: a violência (coação física, moral e 

psicológica)11, que cerceia a livre opção e a livre ação do trabalhador (PALO NETO, 2008, p. 

41; CORTEZ, 2015, p. 18). Com essas palavras, pode-se então inferir que o trabalho escravo 

se caracteriza não somente pelo não desejo de realizar o serviço ou permanecer no emprego de 

forma voluntária, mas também tem a coação que faz com que ele permaneça prestando serviços, 

impossibilitando ou dificultando assim o seu desligamento (FLAITT, 2014, p. 271; MELO, 

2003, p. 13). 

De acordo com Cortez (2015, p. 18), “o trabalho escravo compreende não apenas o 

trabalho forçado, atrelado à restrição da liberdade, mas também o trabalho degradante, com 

restrições à autodeterminação do trabalhador”. Logo, observa-se que o trabalho escravo é 

                                                           
11 Em breve explanação sobre as três ordens de coação: a) coação moral, quando o empregador ou tomador dos 

serviços, agindo de forma fraudulenta ou ilícita, se aproveita de algo característico dos trabalhadores com o 

objetivo de impossibilitar o seu desligamento (como por exemplo, valer da pouca instrução, submetendo-o assim 

a elevadas dívidas); b) coação psicológica ocorre quando o trabalhador for ameaçado de sofrer violência, 

normalmente as ameaças dirigem-se à integridade física, com o propósito de que este permaneça no trabalho 

(exemplos: ameaças de "surra", de morte, ou abandono do trabalhador já que o local de prestação dos serviços é 

distante e inóspito; utilização de empregados armados; e entre outras formas); e c) a coação física, são os 

efetivamente diretos, como castigos físicos, a apreensão de documentos ou objetos pessoais, tudo com o intuito de  

fazer o empregador permaneça prestando serviços (MELO, 2003, p. 13-14; GARCIA, 2012, p. 57) 



considerado gênero, do qual o trabalho forçado e o trabalho degradante são espécies, ambos 

sendo atentatórios à dignidade da pessoa humana e consequentemente a própria essência dos 

direitos humanos fundamentais (ALVARENGA, 2016, p. 123; GARCIA, 2012, p. 58-59). 

Para Flaitt (2014, p. 269), as modalidades de trabalho análogo ao escravo são 

consequências da globalização, já que a prática ultrapassa barreiras entre países de forma 

desenfreada; da concorrência desleal, onde há competição entre países social e economicamente 

desiguais; e entre outros fatores, que resultam na precarização do trabalho humano e do próprio 

ser humano, no qual se torna um objeto de trabalho. 

Flaitt (2014, p. 271-272) diferencia trabalho forçado e degradante: no primeiro, é a 

restrição de liberdade (contingenciamento direto); já o segundo, seria o labor em condições 

indignas e aviltantes.  

São características do trabalho forçado: falsas promessas de boas condições de 

trabalho e de salário (infringindo nos tipos penais previstos no art. 20612 e 20713 do CPB); 

servidão por dívida, conhecido também por truck system ou “sistema de barracão” (vedação 

prevista no art. 462 e seu § 2º da CLT14); péssimas condições sanitárias, de alimentação, e de 

alojamento (violando a NR 24 e NR 01 do MTE), entre outras situações (FLAITT, 2014, p. 

271-272; GARCIA, 2012, p. 57; CORTEZ, 2015, p. 26).  

Já o trabalho degradante consiste em jornada exaustiva; condições precárias de 

higiene, segurança e saúde; submeter a condições péssimas de remuneração; ou qualquer 

hipótese de labor ou ambiente de trabalho aviltante; entre outras situações que geram restrições 

à autodeterminação da pessoa. Em resumo, o trabalho degradante é caracterizado por péssimas 

condições de labor, infringindo inclusive normas de segurança e medicina do trabalho 

(CORTEZ, 2015, p. 22; FLAITT, 2014, p. 271; GARCIA, 2012, p. 58). Importante destacar a 

percepção de Flaitt (2014, p. 271) que expõem que no trabalho degradante, está presente 

também a não voluntariedade, o que assim assemelharia à restrição da liberdade do trabalhador. 

                                                           
12  “Art. 206 - Recrutar trabalhadores, mediante fraude, com o fim de levá-los para território estrangeiro.   

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos e multa” (BRASIL, 1940, p. 1).   
13 “Art. 207 - Aliciar trabalhadores, com o fim de levá-los de uma para outra localidade do território nacional: 

Pena - detenção de um a três anos, e multa.   

§ 1º Incorre na mesma pena quem recrutar trabalhadores fora da localidade de execução do trabalho, dentro do 

território nacional, mediante fraude ou cobrança de qualquer quantia do trabalhador, ou, ainda, não assegurar 

condições do seu retorno ao local de origem.    

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima é menor de dezoito anos, idosa, gestante, indígena ou 

portadora de deficiência física ou mental” (BRASIL, 1940, p. 1). 
14 “Art. 462 - Ao empregador é vedado efetuar qualquer desconto nos salários do empregado, salvo quando este 

resultar de adiantamentos, de dispositivos de lei ou de contrato coletivo. 

[...] §2º - É vedado à empresa que mantiver armazém para venda de mercadorias aos empregados ou serviços 

estimados a proporcionar-lhes prestações "in natura" exercer qualquer coação ou induzimento no sentido de que 

os empregados se utilizem do armazém ou dos serviços” (BRASIL, 1943, p. 1). 



 

3 DOS INSTRUMENTOS NORMATIVOS INTERNACIONAIS 

 

Internacionalmente há diversos instrumentos a respeito do trabalho escravo, sendo 

considerada como prática repudiada de forma absoluta, tanto que a proibição da escravidão 

ganhou status de norma imperativa de Direito Internacional geral (TIMÓTEO, 2013, p. 121; 

BRITO FILHO, 2017, p. 44). Isso quer dizer que o trabalho escravo é insuscetível de qualquer 

relativização ou flexibilização, não permitindo qualquer juízo de ponderação, onde em nenhum 

caso pode invocar-se circunstâncias excepcionais como justificativa para o seu uso. Tal 

proibição integra o jus cogens, que é o direito cogente e inderrogável no âmbito internacional, 

conforme nos termos do art. 53 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados de 1969 

(PIOVESAN, 2006, p. 161-162; TIMÓTEO, 2013, p. 121). 

Brito Filho (2017, p. 45) designa que esses instrumentos podem ser classificados em 

dois aspectos:  

 

[...] textos genéricos, que são textos internacionais a respeito de Direitos Humanos em 

que a proibição das diversas formas de sujeição extremada de um ser humano a outro 

está registrada, e textos específicos, que são instrumentos normativos voltados 

estritamente para a temática15.  

 

A Convenção das Nações Unidas sobre Escravatura, firmada pela Liga das Nações, é 

considerada instrumento específico e a primeira normativa que tratou do tema. Assinada em 

Genebra, em 25 de setembro de 1926, e emendada pelo Protocolo Aberto à assinatura ou 

aceitação na Sede da Organização das Nações Unidas, New York, de 7 de dezembro de 1953. 

Destaca-se a previsão em seu art. 1º, item 1º, que a “escravidão é o estado ou condição de um 

indivíduo sobre o qual se exercem, total ou parcialmente, os atributos do direito de 

propriedade”, e em seu art. 2º, item b, disciplina a abolição da escravidão em todas as suas 

formas e o mais rápido possível. (BRITO FILHO, 2017, p. 49; TRINDADE, 2014, p. 21; ONU, 

1953, p. 1). 

Outro importante instrumento específico é a Convenção Suplementar sobre a Abolição 

da Escravatura, do Tráfico de Escravos e das Instituições e Práticas Análogas à Escravatura, de 

                                                           
15 O autor também diz que é possível dividir os instrumentos em aqueles que há proibição total e imediata, e de 

outros que há período de transição. A DUDH, PIDCP, PIDESC, CADH, e a Convenção nº. 105 são instrumentos 

que proíbem de forma imediata. Já a Convenção sobre a Escravatura (art. 2º), Convenção Suplementar de 1956 

(art. 1º), e a Convenção nº. 29 da OIT (art. 1º, item 1) dispõe de eliminar de forma progressiva e no mais curto 

prazo possível de tempo. O autor critica na postergação do direito à liberdade e condições dignas a favor de 

interesses geopolíticos ou outros fatores; e destaca que a Convenção nº. 29 tem de ser lida com a Convenção nº. 

105 já que esta impossibilita a sua ocorrência e a outra conceitua trabalho forçado (BRITO FILHO, 2017, p. 45, 

49-54). 



1956 (BRITO FILHO, 2017, p. 52). No próprio preâmbulo da Convenção Suplementar, é 

considerada uma ampliação da Convenção de 1926 para intensificar os esforços para exterminar 

a escravidão, tanto em âmbito nacional quanto internacional, trazendo diversas disposições para 

isso16 (ONU, 1956). Timóteo (2013, p. 110-115), por exemplo, chama atenção também ao 

aspecto do art. 1º ter aumentado as situações que podem ser classificadas como trabalho análogo 

à escravidão. 

Ademais, Trindade (2014, p. 21) denota a Declaração Americana sobre Direitos e 

Deveres do Homem, de 1948, como importante instrumento. A Declaração, nos artigos I, II, 

XI, XIV, XV, XVI, XXII, XXIX, XXXV e XXXVII, traz disposições básicas para assegurar 

direitos básicos dos trabalhadores, demonstrando conclusivamente ser incabível a permissão de 

trabalho análogo ao de escravo (CIDH, 1948).  

A Declaração Universal dos Direitos Humanos - DUDH, considerada texto genérico, 

em especial os artigos IV17, e XXIII18, item 1, trazem as imposições contra o trabalho análogo 

ao de escravo. No primeiro, já informa que ninguém será submetido ao regime de escravidão e 

que todas as suas formas são proibidas; já o outro artigo, demonstra o quanto esse tipo de 

trabalho fere os direitos ao trabalho, à livre escolha de emprego, e a condições justas e 

favoráveis de trabalho (GARCIA, 2012, p. 58). Além, há também os demais itens do art. 

XXIII19, e o art. XXIV20, ao qual fixam direitos básicos que caso desrespeitados, define a 

degradação, que é um modo de execução do trabalho escravo (BRITO FILHO, 2017, p. 45; 

NEVES, 2012, p. 18).  

                                                           
16 Como, por exemplo, no art. 8º, parágrafo 3, toda lei, regulamento e decisão administrativa adotados num país 

para aplicar a Convenção são analisados pelo Conselho Econômico e Social com o propósito de formular novas 

recomendações para a supressão da escravidão e de práticas relativas a escravidão, e das disposições trazidas na 

Convenção (amplia assim o art. 7º previsto na Convenção de 1926); no art. 12, parágrafo 1, prevê a aplicação da 

Convenção ser aplicável para todo o território do Estado Parte (suplementando o art. 9º da Convenção de 1926); 

nos arts. 3º, parágrafo 1, o art. 5º, e art. 6º, dispõem que toda escravidão e atos relacionados a ela devem ser 

constituída como infração penal em face dos Estados Partes da Convenção (complementando o que propõe o art. 

6º da Convenção de 1926); entre outras previsões (ONU, 1956). 
17 “Artigo IV - Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravidão e o tráfico de escravos serão 

proibidos em todas as suas formas” (ONU, 1948, p. 1).  
18 “Artigo XXIII - 1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a condições justas e 

favoráveis de trabalho e à proteção contra o desemprego” (ONU, 1948, p. 1). 
19 “Artigo XXIII - 

[...]  

2. Todo ser humano, sem qualquer distinção, tem direito a igual remuneração por igual trabalho. 

3. Todo ser humano que trabalha tem direito a uma remuneração justa e satisfatória, que lhe assegure, assim como 

à sua família, uma existência compatível com a dignidade humana e a que se acrescentarão, se necessário, outros 

meios de proteção social.  

4. Todo ser humano tem direito a organizar sindicatos e a neles ingressar para proteção de seus interesses” (ONU, 

1948, p. 1). 
20 “Artigo XXIV - Todo ser humano tem direito a repouso e lazer, inclusive a limitação razoável das horas de 

trabalho e a férias remuneradas periódicas” (ONU, 1948, p. 1).  



A DUDH serviu como base para a criação de dois tratados sobre direitos humanos da 

ONU, os quais também são textos genéricos e que versam sobre a proibição da escravidão e o 

direito ao trabalho satisfatório e equitativo: O Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos 

- PIDCP (Decreto nº. 592, de 6 de junho de 1992), e o Pacto Internacional sobre os Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais - PIDESC (Decreto nº. 591, de 6 de junho de 1992) 

(TRINDADE, 2014, p. 21; BRITO FILHO, 2017, p. 46).  

No art. 8º21, no item 1, do PIDCP, nota-se a proibição de todas as formas de escravidão 

e tráfico de escravos (BRASIL, 1992b); já o PIDESC traz diversas normativas do trabalho 

satisfatório e equitativo, em especial nos arts. 6º a 9º como, por exemplo, a remuneração justa 

para proporcionar existência decente para o trabalhador e para a sua família (art. 7º, a, i e ii); a 

segurança e higiene no trabalho (art. 7º, b22); direito a férias e a jornada razoável (art. 7º, d); 

também apresenta a previsão do direito de escolher o trabalho ou serviço (art. 6º, item 1), entre 

outros preceitos (BRASIL, 1992a). Para Brito Filho (2017, p. 48), as disposições desses Pactos 

conjuntamente sustentam a ideia trazida no art. 149 do CP, já que oferecem oposição à 

escravidão e os direitos básico dos trabalhadores. 

Ainda, no plano regional, no Continente Americano, considerado instrumento 

normativo internacional genérico, há o Pacto de São José da Costa Rica (Convenção Americana 

sobre Direitos Humanos - CADH), e o Protocolo de San Salvador que é o protocolo adicional 

à CADH. A CADH, promulgada pelo Decreto nº. 678, de 6 de novembro de 1992, traz em seu 

art. 6º23 a proibição da escravidão; e o Protocolo, promulgada pelo Decreto nº. 3.321, de 30 de 

dezembro de 1999 e aprovada pelo Decreto Legislativo nº. 56, de 19 de abril de 1995, prevê 

nos arts. 6º a 9º, a mesma lógica normativa trazida no PIDESC, ou seja, os direitos básicos dos 

trabalhadores (BRITO FILHO, 2017, p. 48-49).  

                                                           
21 Em seu art. 8º, também traz o que não é considerado trabalho forçado: crimes que sejam punidos com prisão ou 

liberdade condicional e trabalhos para o cumprimento de uma pena, qualquer serviço de caráter militar ou qualquer 

serviço nacional que a lei exigir daqueles que se oponham ao serviço militar, qualquer serviço exigido nos casos 

de calamidade ou emergência que possa atingir a comunidade, e qualquer trabalho ou serviço de obrigações cívicas 

normais (item 3) (BRASIL, 1992b). 
22 Previsão também trazida no art. 12, itens 1 e 2, b, do mesmo Decreto:  

“1. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa de desfrutar o mais elevado nível 

possível de saúde física e mental.  

 2. As medidas que os Estados Partes do presente Pacto deverão adotar com o fim de assegurar o pleno exercício 

desse direito incluirão as medidas que se façam necessárias para assegurar: 

[...] b) A melhoria de todos os aspectos de higiene do trabalho e do meio ambiente” (BRASIL, 1992a, p. 1). 
23 Assim como o art. 8º da PIDCP, o art. 6º do CADH traz disposições do que não é considerado trabalho forçado: 

imposição de cumprimento de pena e que tal trabalho não afete a dignidade nem a capacidade física e intelectual 

do recluso (item 2 c/c item 3, a); serviço militar ou serviço nacional que a lei estabelece no lugar deste (item 3, b); 

o serviço imposto em casos de perigo ou calamidade (item 3, c); e os serviços que façam parte das obrigações 

cívicas normais (item 3, d) (CIDH, 1969). 



Outrossim, no âmbito do Direito Internacional do Trabalho, o trabalho forçado ou 

obrigatório foi objeto de duas convenções da OIT, sendo elas, as Convenções fundamentais nºs. 

29 e 105. A primeira foi ratificada pelo Brasil pelo Decreto nº. 41.721, de 25 de junho de 1957; 

e a segunda foi no Decreto nº. 58.822, de 14 de julho de 196624 (ALVARENGA, 2016, p. 118, 

122; GARCIA, 2012, p. 56-57).  

A convenção nº. 2925 da OIT dispõe sobre a eliminação de qualquer forma de trabalho 

forçado ou compulsório em todas as suas formas e no mais breve espaço de tempo possível, e 

isso está em especial preceituado no seu art. 1º, item 126 (ALVARENGA, 2016, p. 122).  

Nessa convenção, o art. 2º, item 1, traz a compreensão do que é trabalho forçado ou 

obrigatório: 

 

Art. 2 - 1. Para os fins da presente convenção, a expressão ‘trabalho forçado ou 

obrigatório’ designará todo trabalho ou serviço exigido de um indivíduo sob ameaça 

de qualquer penalidade e para o qual ele não se ofereceu de espontânea vontade (OIT, 

1930, p. 1). 

 

Como se pode perceber, a definição de trabalho escravo originariamente tinha um 

sentindo estrito, ou seja, o trabalho exigido sob a ameaça de sanção com violação da liberdade 

de vontade. Assim, o conceito tradicional de trabalho escravo se equiparava ao trabalho forçado, 

dando destaque à restrição da liberdade de locomoção e de trabalho (GARCIA, 2012, p. 56; 

MELO, 2003, p. 14). Porém, para Flaitt (2014, p. 271), o artigo acima estatui que o conceito 

trazido demonstra a característica nuclear do trabalho escravo contemporâneo: o não desejo de 

realizar o serviço ou permanecer no emprego de forma voluntária.  

Como forma de complementação, ao lado da Convenção nº. 29, existe a Convenção 

nº. 105 da OIT, ao qual contém apenas 10 artigos e trata da interdição do recurso ao trabalho 

forçado ou obrigatório para determinados fins. Dessa forma, em seu art. 1º, in verbis, o Estado 

                                                           
24 Alvarenga (2016, p. 119) considera que a ratificação tardia do Brasil a tais Convenções contribuiu para a 

“tradição” da exploração do trabalho análogo à de escravo (a Convenção nº. 29, de 1930, ao qual entrou em vigor 

no plano internacional em 1932, daria quase que vinte e cinco anos de vácuo temporal; e a Convenção nº. 105, de 

1957, ao qual entrou em vigor no plano internacional em 1959, dando um vácuo temporal de seis anos – ou seja, 

enquanto o Brasil se adequava para colocar em vigor a Convenção nº. 29, já havia vigorando no plano internacional 

a Convenção nº. 105). 
25 No art. 2º, item 2, designa o que não é considerado trabalho forçado: serviço militar (a); serviços ou trabalhos 

que fazem parte das obrigações cívicas (b); serviço ou trabalho como consequência de uma condenação e 

devidamente fiscalizada e sob o controle de autoridades públicas (c); qualquer trabalho ou serviço exigido nos 

casos de força maior que ponham em perigo a vida da população (d); pequenos trabalhos de uma comunidade que 

podem ser considerados como obrigações cívicas (e) (OIT, 1930, p. 1). 
26  “Art. 1 - 1. Todos os Membros da Organização Internacional do Trabalho que ratificam a presente convenção 

se obrigam a suprimir o emprego do trabalho forçado ou obrigatório sob todas as suas formas no mais curto prazo 

possível” (OIT, 1930, p. 1).  



que a ratifica se obriga a suprimir e não fazer uso de toda forma de trabalho forçado ou 

obrigatório nos seguintes casos (ALVARENGA, 2016, p. 118, 128; TRINDADE, 2014, p. 22): 

 

Art. 1 - Qualquer Membro da Organização Internacional do Trabalho que ratifique a 

presente convenção se compromete a suprimir o trabalho forçado ou obrigatório, e a 

não recorrer ao mesmo sob forma alguma: 

a) como medida de coerção, ou de educação política ou como sanção dirigida a 

pessoas que tenham ou exprimam certas opiniões políticas, ou manifestem sua 

oposição ideológica à ordem política, social ou econômica estabelecida; 

b) como método de mobilização e de utilização da mão-de-obra para fins de 

desenvolvimento econômico; 

c) como medida de disciplina de trabalho; 

d) como punição por participação em greves;  

e) como medida de discriminação racial, social, nacional ou religiosa (OIT, 1957, p. 

1). 

 

Em complemento, o art. 2º27 dessa Convenção traz que qualquer membro da 

Organização Internacional do Trabalho que ratifique a referida Convenção, se compromete a 

tomar medidas eficazes para eliminar imediatamente e completamente o trabalho forçado ou 

obrigatório (OIT, 1957).  

A OIT, em 11 de junho de 2014, aprovou o Protocolo à Convenção nº. 2928, com o 

objetivo de atualizá-la, para preencher lacunas e reafirmar medidas de prevenção e proteção e 

de ações legais corretivas, retirando as disposições transitórias29 (BRITO FILHO, 2017, p. 54; 

OIT, 2014a). Ainda na mesma data, na 103ª Reunião da Conferência Internacional do Trabalho 

(CIT) foi aprovada pela OIT a Recomendação nº. 20330, recomendação sobre o trabalho forçado 

(medidas complementares), que traz detalhadamente ações e condições31 pormenorizadas para 

serem adotadas para eliminar e evitar ocorrências do trabalho forçado, bem como para auxiliar 

com as vítimas do ilícito (BRITO FILHO, 2017, p. 54; OIT, 2014b) 

                                                           
27 “Art. 2 - Qualquer Membro da Organização Internacional do Trabalho que ratifique a presente convenção se 

compromete a adotar medidas eficazes, no sentido da abolição imediata e completa do trabalho forçado ou 

obrigatório, tal como descrito no art. 1 da presente convenção” (OIT, 1957, p. 1).  
28 A própria Convenção diz que pode ser também chamado como Protocolo de 2014 relativo à Convenção sobre o 

Trabalho Forçado, 1930 (OIT, 2014a). 
29 O Protocolo preceitua em seu art. 7º que o período de transição previsto na Convenção expirou e afirma que não 

são mais aplicáveis os parágrafos 2 e 3 do art. 1 e dos arts. 3 a 34 (OIT, 2014a).  
30No Preâmbulo prevê que a Recomendação também pode ser chamada por Recomendação sobre trabalho forçado 

(medidas complementares), 2014 (OIT, 2014b). 
31 A Recomendação traz diversas ações e condições, como por exemplo: medidas preventivas como promover 

oportunidades educacionais para crianças como medida de salvaguarda-las ao evitar que sejam vítimas deste tipo 

de trabalho (item 3, d); medidas preventivas mais eficazes como o exame de causas que geram a vulnerabilidade 

dos trabalhadores para este tipo de trabalho (item 4, a); medidas de proteção como encorajar as vítimas a cooperar 

para identificar e punir os infratores (item 5, 3); medidas legais para garantir que as vítimas tenham acesso à justiça 

apropriado e eficaz, tendo compensação por reparação dos danos sofridos (item 12); medidas de controle, como 

por exemplo, fornecer não somente sanções penais mas também outras sanções (item 13, b); e cooperação 

internacional, como por exemplo, assistência técnica mútua, com o intercâmbio de informações e práticas que 

auxiliam na luta contra o trabalho forçado (item 14, e) (OIT, 2014b). 



 

4 DOS INSTRUMENTOS NORMATIVOS NACIONAIS 

 

4.1 No Âmbito Penal 

 

O Código Penal Brasileiro tipifica como crime o trabalho em condição análoga à de 

escravo: 

 

Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a 

trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes 

de trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida 

contraída com o empregador ou preposto:          

        Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência.         

        § 1º Nas mesmas penas incorre quem:           

        I – cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, com o 

fim de retê-lo no local de trabalho;          

       II – mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de 

documentos ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de 

trabalho.         

       § 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:         

       I – contra criança ou adolescente;            

       II – por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem (BRASIL, 

1940, p. 1). 

 

Nesse enleio, a caracterização jurídica do trabalho escravo previsto no artigo elenca 

diversas hipóteses, podendo ser eles simultâneos ou não (ou seja, situações alternativas e não 

cumulativas), os quais são os seguintes: a) trabalho forçado; b) jornada exaustiva; c) condições 

degradantes de trabalho; e d) restrições de locomoção por dívida contraída. Ainda, em seu § 1º, 

traz situações as quais podem ser denominadas de trabalho escravo, por equiparação, tratando 

da retenção no local do trabalho: a) cerceamento do uso de transporte; b) a vigilância ostensiva; 

e c) a retenção de documentos ou objetos (CORTEZ, 2015, p. 21; BRITO FILHO, 2013, p. 54; 

TRINDADE, 2014, p. 24-25; NUCCI, 2013, p. 746-747). Nota-se que o artigo confirma que o 

trabalho prestado em condições análoga à de escravo é gênero, e do qual o trabalho forçado e 

degradante são suas espécies (GARCIA, 2012, p. 59). 

Portanto, devido a dignidade e liberdade andarem juntas na definição de trabalho 

escravo, são então estes os dois bens jurídicos tutelados por este artigo, qualquer que seja o 

modo de execução (BRITO FILHO, 2013, p. 65). Ainda, este “tipo penal é perpetrado na 



modalidade dolosa da conduta, seja o dolo direto ou eventual”32 (NELSON; TEIXEIRA; 

NELSON, 2018, p. 19). 

Esse dispositivo tem sido objeto de discussão para modificação33, com o objetivo de 

restringir a definição do crime em questão, usando como argumentação de que o tipo penal traz 

hipóteses amplas e com elementos altamente subjetivos. Entretanto, isto acarretaria um 

retrocesso social e legislativo, já que o trabalho à condição de escravo, é a própria antítese do 

trabalho decente, ou seja, contraria os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana 

e do valor social do trabalho34, bem como a atual concepção prevista no Direito Internacional 

(GARCIA, 2012, p. 61-63; TRINDADE, 2014, p. 26). 

Infelizmente, atualmente a crítica tem sido um dos maiores impasses na erradicação 

do problema, já que elas invocam as Convenções nº. 29 e 105 da OIT para embasar de que a 

legislação nacional foi além do conceito internacional. Essa polêmica nasceu da Proposta de 

Emenda à Constituição - PEC nº. 438, de 2001 (na Câmara dos Deputados foi como PEC nº. 

57, de 1999), conhecida como a “PEC do Trabalho Escravo”, no qual no fim resultou na 

Emenda Constitucional nº. 81, modificando a redação do art. 243 da Constituição Federal 

(TRINDADE, 2014, p. 26). Tal mudança será aborda em seguida. 

 

4.2 Na Dimensão de Efeitos Civis 

 

Como já abordado anteriormente, surgiu críticas a conceituação adotada no âmbito 

nacional de trabalho análogo ao do escravo com o surgimento da PEC nº. 438, de 2001. A 

proposta determinava a expropriação de propriedades onde for flagrado tal trabalho, sejam elas 

urbanas ou rurais, e que devem ser destinadas à reforma agrária ou ao uso social quando 

expropriadas (TRINDADE, 2014, p. 26).  

                                                           
32 “No caso do dolo eventual há representação de uma pluralidade de resultados, todavia, o sujeito dirige sua 

vontade em relação a um desses resultados (este não precisa ser ilícito), vindo assumir e aceitar o risco em 

relação ao outro (NELSON, 2016, p. 284). Só se fala em crime culposo, quando houver previsão expressa no 

respectivo tipo penal (NELSON, 2016, p. 279).  
33 Como por exemplo, o Projeto de Lei (PL) nº. 3.842, de 2012, da Câmara dos Deputados que deseja restringir a 

definição dada no art. 149 do CP, desejando eliminar os seguintes modos de execução: jornada exaustiva, trabalho 

em condições degradantes e retenção do trabalhador pelo apoderamento de seus bens ou documentos (BRITO 

FILHO, 2017, p. 36). Desde 20 de abril de 2015 encontra-se na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público da Câmara dos Deputados, apensado ao PL nº. 2.668, de 2003. Disponível em: 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=544185. Acesso em: 18 fev. 2021. 
34 O valor social do trabalho é um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito, conforme disposto no art. 

1º, IV, da CF/88: “Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: [...]  IV 

- os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa” (BRASIL, 1988, p. 1).  



Mediante a Emenda Constitucional nº. 81, de 5 de junho de 2014, o art. 24335 possui a 

seguinte redação (TRINDADE, 2014, p. 26): 

 

Art. 243. As propriedades rurais36 e urbanas de qualquer região do País onde forem 

localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas ou a exploração de trabalho 

escravo37 na forma da lei serão expropriadas e destinadas à reforma agrária e a 

programas de habitação popular, sem qualquer indenização ao proprietário e 

sem prejuízo de outras sanções previstas em lei, observado, no que couber, o 

disposto no art. 5º.                              

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em decorrência 

do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e da exploração de trabalho escravo 

será confiscado e reverterá a fundo especial com destinação específica, na forma da 

lei (BRASIL, 1988, p. 1, grifo nosso). 

 

Logo, a previsão constitucional mostra que apesar de o direito de propriedade ser 

assegurado no art. 5º, XXII38, da CF/88, aquele que utiliza exploração de trabalho escravo não 

cumpre a função social da propriedade, infringindo os arts. 5º, XXIII39 e art. 170, III40, ambos 

                                                           
35 Na redação do artigo, foi utilizada a expressão “trabalho escravo”, e não “trabalho análogo à condição de 

escravo”, o qual seria o mais adequado pois abrange, sem deixar dúvidas, as modalidades advindas do gênero, o 

trabalho degradante e o trabalho forçado, conforme já mencionado acima (GARCIA, 2012, p. 61). 
36 Para a propriedade rural, a Constituição Brasileira prevê os requisitos cumulativos para que se atenda a função 

social, in verbis: 

“Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, simultaneamente, segundo critérios e 

graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos:  

I - aproveitamento racional e adequado;  

II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente;  

III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho;  

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores” (BRASIL, 1988, p. 1, grifo 

nosso).  
37Garcia (2012, p. 61-62) faz crítica já que a forma mais correta seria a expressão “trabalho análogo à condição de 

escravo” (gênero), já que tal nomenclatura não deixa dúvida de que as modalidades “trabalho forçado” e “trabalho 

degradante” integram o gênero. Para Brito Filho (2017, p. 35-36) isto não é apenas questão de semântica pois 

mesmo que a expressão “trabalho escravo” seja utilizada comumente, ela ocorre de forma informal, o que é 

incabível em norma jurídica, especialmente na Constituição Federal; considerando ainda tal ato falta de respeito 

com a técnica e com a ciência, já que a norma jurídica é mal construída, havendo sempre uma válvula de escape 

para possibilitar o seu não cumprimento. Ainda, o autor critica a menção “exploração de trabalho escravo na forma 

da lei” pois acredita que tal redação é tentativa de restringir as hipóteses que reconhece o trabalho análogo à de 

escravo, retirando especificadamente as hipóteses de jornada exaustiva e o trabalho em condições degradantes 

(como por exemplo que se pode ver é no Projeto de Lei do Senado (PLS) nº. 432, de 2013, que está desde 16 de 

agosto de 2018 na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Secretaria de Apoio à Comissão de 

Direitos Humanos e Legislação Participativa), sendo o Relator o Paulo Paim. Disponível em: 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/114895. Acesso em: 18 fev. 2021) (BRITO 

FILHO, 2017, p. 36). 
38 “Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: [...] XXII - é garantido o direito de propriedade” (BRASIL, 1988, p. 1). 
39 “Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: [...] XXIII - a propriedade atenderá a sua função social” (BRASIL, 1988, p. 1). 
40 “Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 

assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: [...] 

III - função social da propriedade” (BRASIL, 1988, p. 1). 



da CF/88 (GARCIA, 2012, p. 61). Para o mesmo autor, tal previsão “reforça a necessária 

penalização da ilicitude” (GARCIA, 2012, p. 62).  

 

4.3 Da “Lista Suja” 

 

Ainda, há a Portaria Interministerial nº. 441, de 11 de maio de 2016, publicada no Diário 

Oficial da União - DOU, em 13 de maio de 2016, que é um cadastro dos empregadores que 

tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo, também chamado de “lista 

suja”, considerado um instrumento importante para coibir tal prática e ofertar transparência 

necessária à sociedade, e no qual não fere qualquer direito, sendo totalmente racional e indo de 

encontro com respeito à ampla defesa (BRITO FILHO, 2017, p. 30, 34-35; NELSON; 

TEIXEIRA; NELSON, 2018, p. 26). 

Tal Portaria dispõe sobre as regras que são aplicáveis (art. 1º), onde o Cadastro de 

Empregadores é divulgado no sítio eletrônico oficial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social - MTPS (art. 2º), e a inclusão ocorre somente após a decisão administrativa irrecorrível 

de procedência do auto de infração lavrado (art. 2º, § 1º), ou seja, lhe é assegurado o exercício 

do contraditório e da ampla defesa (art. 2º, § 2º). O nome dos empregadores permanecerá no 

Cadastro por dois anos, durante o qual a Inspeção do Trabalho monitorará para verificar a 

regularidade das condições de trabalho (art. 3º); e ainda, se neste período for verificado 

reincidência, com a prolação de decisão administrativa irrecorrível de procedência desse novo 

auto de infração lavrado, o nome ficará no Cadastro por mais dois anos, contados a partir de 

sua reinclusão (art. 3º, § único) (BRASIL, 2016). 

Esta Portaria, é lida conjuntamente com a Portaria nº. 1.293, de 28 de dezembro de 

2017, publicada no DOU em 29 de dezembro de 2017, ao qual trata da divulgação e traz no 

mesmo sentido as regras desse Cadastro conforme explicitado acima (BRASIL, 2017).  

Por intermédio da Portaria nº. 1.293 (art. 17) que surgiu a Instrução Normativa nº. 139, 

de 22 de janeiro de 2018, da Secretária de Inspeção do Trabalho, do Ministério do Trabalho e 

                                                           
41 Em breve síntese cronológica, o cadastro foi criado pela Portaria nº. 540, de 15 de outubro de 2004, e em seguida 

foi substituída pela Portaria Interministerial nº. 2, de 12 de maio de 2011. Esta, foi questionada judicialmente 

primeiramente pela via do mandado de segurança (MS nº. 14.017/DF) e depois por meio da Medida Cautelar na 

ADI 5.209 que teve medida liminar para suspender a eficácia da Portaria até que houvesse o julgamento definitivo 

da ação. Em ato contínuo, houve a edição da Portaria Ministerial nº. 02, de 31 de março de 2015, que revogou a 

portaria anterior, ao qual não produziu efeito devido a medida liminar. De novo, surgiu outro instrumento 

normativa, a Portaria Interministerial nº. 04, de 11 de maio de 2016; e em 16 de maio de 2016, a Ministra Cármen 

Lúcia, Relatora da ADI 5.209, em despacho, julgou prejudicada a ação devido a todas as substituições ocorridas, 

cassando a liminar deferida (BRITO FILHO, 2017, p. 30-35). 



Emprego, que traz disposições em relação à fiscalização para a erradicação do trabalho em 

condição análoga à de escravo e entre outras providências. Além de estabelecer os 

procedimentos para a atuação da Auditoria-Fiscal (art. 1º) e dos planejamentos das ações fiscais 

(art. 9º ao 15º), ela conceitua o trabalho análogo à de escravo (art. 6º)42 e ainda o descreve como 

ato atentatório aos direitos humanos fundamentais e à dignidade do trabalhador (art. 2º)43 de 

forma totalmente equivalente prevista na Portaria nº. 1.293 (arts. 1º e 5º, 

respectivamente)44(BRASIL, 2018; BRASIL, 2017). 

 

5 CONCLUSÃO 

 

Como dito desde o início, a proposta deste trabalho foi a de abordar a amplitude acerca 

do tema do trabalho em condições análogas à de escravo. Para isso, por intermédio de fontes 

doutrinárias e normativas, trouxe luz ao assunto, apresentando todas as posições relevantes e 

objetivas a respeito, sem deixar de apresentar que o tema é atual pois esse fenômeno mais do 

que resistir ao passar do tempo, atualmente ocorre de forma mais violenta e dissimulada. 

Partindo-se do conceito de trabalho decente, foi possível concluir acerca da ocorrência 

do trabalho escravo no que tange a negação de direitos básicos. Destare, é somente com o 

trabalho decente que se aniquila as condições da prática do trabalho escravo. Entende-se assim 

que é no contexto de trabalho decente que o ser humano alcança a realização plena e se afirma 

na sociedade, garantindo para si e a sua família uma existência digna. Resta claro que é com 

esse modelo de trabalho que se alcança desenvolvimento humanitário. 

De acordo com essa linha de raciocínio, confirma-se que o termo técnico-jurídico mais 

correto é o “trabalho análogo ao de escravo”, uma vez que esse deixa claro que as suas 

modalidades abrangem o trabalho forçado e degradante. Com esse efetivo sentido, é que se 

                                                           
42 “Art. 6º. Considera-se em condição análoga à de escravo o trabalhador submetido, de forma isolada ou 

conjuntamente, a: 

I - Trabalho forçado; 

II - Jornada exaustiva; 

III - Condição degradante de trabalho; 

IV - Restrição, por qualquer meio, de locomoção em razão de dívida contraída com empregador ou preposto, no 

momento da contratação ou no curso do contrato de trabalho; 

V - Retenção no local de trabalho em razão de: 

a) cerceamento do uso de qualquer meio de transporte; 

b) manutenção de vigilância ostensiva; 

c) apoderamento de documentos ou objetos pessoais.” (BRASIL, 2018, p. 1). 
43 “Art. 2º. O trabalho realizado em condição análoga à de escravo, sob todas as formas, constitui atentado aos 

direitos humanos fundamentais e à dignidade do trabalhador [...]” (BRASIL, 2018, p. 1). 
44 Ainda, a conceituação de cada item do conceito de trabalho análogo à de escravo são de idêntica redação. No 

Instrumento Normativo a previsão está no art. 7º, já na Portaria, a previsão está no art. 2º (BRASIL, 2018; BRASIL, 

2017). 



infere não ser razoável poetizar sobre a realidade das verdadeiras manifestações de escravidão. 

É justamente o tipo de pensamento que se desconstrói nesta obra, ao indicar que o bem jurídico 

tutelado é a liberdade pessoal e o bem protegido é a dignidade da pessoa humana, que impõe a 

não-aceitação de práticas de trabalho escravo em quaisquer dos seus modos de execução. 

Esta subjugação extremada do ser humano por outro ser humano - onde o trabalhador 

não tem o desejo de realizar ou/e permanecer no serviço de forma voluntária e que há a coação 

que cerceia a livre ação e opção do trabalhador efetuar o seu desligamento - ao longos dos anos, 

vem testemunhado uma evolução de esforços normativos para combater e erradicar tal dilema. 

Fez-se uma ampla revisão dos instrumentos normativos internacionais que enfrentam 

o tema de forma específica e genérica e depois passou-se a enfrentar os instrumentos normativos 

brasileiros. Os instrumentos normativos nacionais buscam atender o compromisso 

internacionalmente assumido pelo governo brasileiro de combater o trabalho escravo, tendo 

atuação especial por intermédio do Código Penal, do ato administrativo especial nº. 4/2016, e 

da redação do art. 243 da Constituição Federal; e ainda, fere respectivamente os incisos III 

(dignidade da pessoa humana) e IV (valor social do trabalho), do art. 1º, da CF/88, os quais são 

preceitos como fundamentos do Estado Democrático de Direito. Nessa lógica, resta concluir 

que foi possível constatar que os instrumentos internacionais e nacionais estão em harmonia 

com os anseios sociais, e coadunando-se assim com as necessidades contemporâneas no que 

diz respeito a erradicação de práticas abusivas comerciais e trabalhistas. 

Diante dessas reflexões, ao apresentar um roteiro e ao elucidar suas questões, 

demonstra-se que essa desprezível forma de conduta humana fere a moralidade e legalidade. 

Mas que isso, caracteriza a brutalidade e o retrocesso repercutido individualmente e 

socialmente. Este estudo visa assim, uma promoção da conscientização, informação e 

mobilização dos operadores do direito e dos demais membros e órgãos da sociedade, com o fim 

de se erradicar o trabalho análogo ao de escravo, uma vez que constatou-se que há ainda muito 

o que fazer diante da problemática. O intuito é buscar razões positivas e certeiras para a sua 

resolução. Assim, sua contribuição é no sentido de que esta leitura possa repercutir de maneira 

essencial para que se construa uma sociedade melhor, mais justa e menos desigual. 
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